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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 98/2022

Disciplina a concessão de acesso e o compartilhamento de bases de dados em decorrência de acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, e 116, XII e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, nos arts. 5º, XIII, 188 a 191 e 524-B do Regimento Interno e, considerando a decisão contida no Acórdão nº 2855/22 – Tribunal Pleno, Processo nº 606952/21.

RESOLVE:
Art. 1º A concessão de acesso e o compartilhamento de base de dados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em decorrência de acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres, que contenha informações classificadas com restrição de acesso nos graus de confidencialidade previstos na legislação de regência, devem observar os limites, as restrições e os formatos previstos nos respectivos acordos e instrumentos, bem como nas disposições constantes na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação – LAI) e suas alterações posteriores. 
Art. 2º A concessão de acesso será franqueada às pessoas físicas indicadas como prepostos nos instrumentos de acordo, devidamente identificadas para fins de responsabilização administrativa, civil e criminal, em caso de tratamento indevido dos dados.

Art. 3º A responsabilidade pelo tratamento dos dados concedidos ou compartilhados pelo TCE-PR será exclusiva do órgão público requerente, não importando, em nenhuma hipótese, responsabilidade subsidiária do TCE-PR, mesmo que haja lacunas a respeito desse tema no acordo de cooperação técnica ou instrumento congênere.
Parágrafo único. Os órgãos públicos requerentes e seus operadores e o TCE-PR e seu operador adotarão as boas práticas de proteção e segurança de dados disponíveis quando do tratamento de dados pessoais.
Art. 4º No caso de concessão de acesso ou compartilhamento de base de dados que contenha dados pessoais, o acordo de cooperação técnica ou instrumento congênere deve indicar expressamente a hipótese que autoriza o tratamento de dados pessoais pelo órgão público requerente, considerando o disposto nos arts. 7º e 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
Parágrafo único. A finalidade, a duração do tratamento e, quando aplicável, o modo de eliminação dos dados pelo órgão requerente, também deverão constar expressos em cláusula.

Art. 5º Compete à Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização (COSIF) o levantamento de informações demandadas por meio de Requerimento Externo, referentes aos dados encaminhados pelos jurisdicionados, bem como as solicitações das coordenadorias, inspetorias e diretorias do TCE/PR, de acordo com o art. 175-N, I e III, do Regimento Interno.

§ 1º. A COSIF poderá solicitar manifestação da Diretoria Jurídica quanto à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados, quando o pedido versar sobre dados que possam ser pessoais e/ou sensíveis.

§ 2º. Caso necessário, poderá ser solicitada a cooperação da respectiva unidade usuária dos dados, objetivando a validação dos levantamentos e seus critérios.

Art. 6º Serão aplicados controles de acesso administrativos e tecnológicos às bases de dados, de responsabilidade da Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI), no âmbito de suas competências, conforme art. 170, III, IV, V, VI, VII e XV, § 1º, VIII, IX, X e XI, do Regimento Interno, por meio do fornecimento de soluções de Tecnologia da Informação (TI) e de infraestrutura tecnológica que possibilitem a implementação dos controles de acesso informatizados.

Parágrafo único. A ausência, a insuficiência, a burla e a tentativa de burla de controles administrativos e tecnológicos compatíveis com o grau de confidencialidade da informação configura incidente de segurança da informação, a ser reportado à Diretoria Geral (DG) por quem dele tiver conhecimento.

Art. 7º Compete à DTI prover, na medida da disponibilização dos correspondentes recursos necessários, a contínua atualização tecnológica requerida para a informatização plena dos requisitos previstos nesta Resolução.
Art. 8º A concessão de acesso às bases de dados observará o princípio do privilégio mínimo, franqueando o acesso ao menor conjunto de dados necessários à consecução dos objetivos do acordo, nos termos do art. 6º da Resolução deste Tribunal nº 23, de 29 de julho de 2010.
Art. 9º A formalização de acordos que tenham por objeto o compartilhamento de dados custodiados pelo TCE-PR deverá ser precedida de estudos preliminares, realizados pelas áreas interessadas da entidade requerente e do TCE-PR, com objetivo de determinar os conjuntos de dados necessários e a forma de sua disponibilização, dando-se preferência, nesta ordem, às seguintes formas, quando possível:
I - dados abertos, no Portal Brasileiro de Dados Abertos, ou outro que venha a substituí-lo;
II - Portal Informação para Todos do TCE-PR, ou outro sistema que venha a substituí-lo;
III - tecnologia de webservices;
IV - acesso a aplicações do TCE-PR;
V - relatórios específicos;
VI - extrações periódicas de dados;
VII - cópias de bases de dados ou;
VIII - acesso direto às bases.
§ 1º Concluindo-se por uma das formas de acesso descritas nos incisos I e II, é dispensada a formalização de instrumentos de acordo, uma vez que os dados já estão tratados e disponibilizados como públicos.
§ 2º Sempre que a forma de acesso não for uma daquelas descritas nos incisos I e II deste artigo:
I - o acesso somente será concedido mediante assinatura de termo de sigilo e responsabilidade, nos termos do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 23, de 2010, e do caput do art. 2º da Instrução Normativa nº 88, de 28 de fevereiro de 2013;
II - aplicam-se também aos acordos firmados nos termos desta Resolução os demais dispositivos do art. 2º da Instrução Normativa nº 88, de 2013.
§ 3º Considerando ser medida excepcional a permissão de acesso direto às bases de dados do Tribunal, quando ocorrer, será com permissão exclusiva de leitura, e deverá incidir sobre bases replicadas ou tecnologia equivalente que não traga impactos em segurança, disponibilidade ou desempenho, sendo vedado compartilhamento de bases de dados em ambiente de produção do TCE-PR.
Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 12 de dezembro de 2022
- assinatura digital -

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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